
PROCESSO N° 1158/15                                  PROTOCOLO Nº 13.660.739-1

PARECER CEE/CEMEP Nº 04/16           APROVADO EM  15/02/16

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE FOZ DO IGUAÇU

MUNICÍPIO: FOZ DO IGUAÇU

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: SANDRA TERESINHA DA SILVA

                 
I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A Secretaria  de Estado da Educação,  pelo ofício  nº  1782/15-
SUED/SEED, de 20/11/15, encaminha a este Conselho o expediente protocolado em
23/06/15,  no  NRE  de  Foz  do  Iguaçu,  de  interesse  do  Centro  de  Educação
Profissional de Foz do Iguaçu, do município de Foz do Iguaçu que, por sua direção,
solicita  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  de
cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  de  Foz  do  Iguaçu,  do
município de Foz do Iguaçu, localizado na Rua Belarmino de Mendonça, nº 380, do
município de Foz do Iguaçu, mantido pelo Centro de Educação Profissional e Pós
Graduação do Oeste  Paraná Ltda, obteve a  renovação do credenciamento  para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução
Secretarial nº 2107/11, de 24/05/11, pelo prazo de 05 anos, a partir do início de 2011
até o final do ano de 2015.
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1.2 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl.526)
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1.3 Relatório de Avaliação interna da Instituição (fl. 847)
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 1.4 Comissão de Verificação (fl. 492)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo nº
147/15,  de  24/09/15,  do  NRE  de  Foz  do  Iguaçu,  integrada  pelos  técnicos
pedagógicos: Sandro Márcio Tonhato, licenciado em Geografia; Fátima A. Gimenes
de  Oliveira,  licenciada  em  Pedagogia;  Márcio  Cezar  Diehl,  licenciado  em
Matemática, após análise documental e verificação, in loco, informa que:

(…) Foram anexados ao processo os documentos:  Cadastro Nacional da
Pessoa  Jurídica,  Contrato  Social,  Certidões  da  Entidade  Mantenedora,
Balanço  Patrimonial,  Balancetes  patrimoniais  referentes  aos  meses  de
janeiro a agosto de 2015.
(…) A instituição de ensino está instalada em um prédio de três andares,
com  elevador,  estrutura  física  adequada  e  acessibilidade.  Passou  por
reformas nos laboratórios e adquiriu novos materiais.
(…) Os setores administrativo e pedagógico encontram-se organizados.
(…) Possui biblioteca, laboratório de Informática, bem como os laboratórios
específicos para cada curso ofertado.
(…) O Certificado do Corpo de Bombeiros expirou em 09/12/15 e a Licença
Sanitária em 21/12/15.

Consta à fl.  522, o Termo de Responsabilidade exarado pelo
NRE de Foz do Iguaçu, de 16/10/15, que ratifica as informações contidas no relatório
circunstanciado e compromete-se a zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e
Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

1.5 Parecer CEF/SEED  

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 1853 /15
–CEF/SEED, manifesta-se favorável à renovação do credenciamento da instituição
de ensino

 1.6 Parecer DET/SEED

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 339/15–
DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.
 
 2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino para oferta de cursos da Educação Profissional  Técnica de
Nível Médio.
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 De  acordo  com o  relatório  circunstanciado  da  Comissão  de
Verificação, a instituição de ensino apresenta condições de infraestrutura adequada,
recursos  materiais,  pedagógicos,  ambientais,  tecnológicos  e  humanos,  em
cumprimento às Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR.

  Portanto, a instituição de ensino atende aos requisitos legais
para  a  renovação  do  credenciamento  para  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio.

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento do Centro de Educação Profissional Foz do Iguaçu,  mantido pelo
Centro de Educação Profissional e Pós Graduação do Oeste do Paraná Ltda,  do
município  de  Foz  de  Iguaçu,  para  a  oferta  de  cursos  da  Educação  Profissional
Técnica de Nível Médio, pelo prazo de 10 (dez) anos,  a partir do início do ano de
2016 até o final do ano de 2025,  de acordo com  as Deliberações nº 03/13 e nº
05/13–CEE/PR.

 A  mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e as
condições  sanitárias  e  de  segurança,  necessárias  para  o  funcionamento  da
instituição de ensino e o desenvolvimento das atividades escolares, com especial
atenção ao Laudo do Corpo de Bombeiros e Licença Sanitária que tiveram os prazos
expirados com o processo em trâmite.
 

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Sandra Teresinha da Silva
Relatora
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade

                            
Curitiba, 15 de fevereiro de  2016.

Clemencia  Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE

CM - IK 13


